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cCINTRATo No _&rozí oRtuNDo DA o*, 0 ( ,ron
TERMo DE coNTRATo No 12021 REFERENIE Ao pnecÃo ercrRôgco No ott2o21sRP' ENTRE sl GELEBRAM o MuNlcrpro oE sÀi'rrnr'rÀ oo sÃôiRANctsco E A EMpRESADENTAL ALTA M0GIANA ' couÉnclo DE pnôóuros oooúror-ocrcos LTDA

CoNTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTANA oo sÃo FRANCISC9, pessoajurÍdica de direilo púbtico intemo' com sede à Pc, sete.de setemuro, slN, praçacentrat, centro,§antana do são Franciscolse, iEp: 49985-óOO,'inscrito no cNpJlrr/lr sob o no 32.g46 .&l7looo1-46, neste ato representado peto senhor RtcARoo lôsg itõCâ sllvA cRUz, dorayantedenominado simplesmente cbrurnnrerlrÊ, É, ío outro lado a õorurnerADA a EmpresaDENTAL ALTA MOGIANA - coMERcro oã'pÉoôuros ooor.rlolocrcos LTDA, cNpJ n.05'375'249/0001-03, Endereço: RoD aadnô n-sseo, slN, KM sie 450 METRos sAtÁ 04,BAIRRo REcRElo ANHANdUERA, nrariRAo pnerolsp, cÉp: ia.ogz-so0 represenrada porARTHUR BIAGI na prêsença dg testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presentecontrato, decorrente do pFiEcÃo ereriôNrõõ r,l; 0TD021:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E VALOR

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AOUt§tÇÃo DE EQU;pAMENTOS, MATERTALPERMANENTE E DE EscRlroRlo oúen§ós, -pARA 
ereúoen A DEMANDA DAPREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS úurlrôrpruS, FUNDo MUNtctpAL oe sRúoe eFUNDo MUNICIPAL DE asslsrÊNCiÀ-dóôAi DE sANTANA Do sÃo FRANcrscodecorrente da exeeuqqo deste processo, conerão oriundas da prefeitúir -nairiliiàiol§"ana 

dosão Francisco' o objeto desie contrato está vinculado 
"n 

,.rult"do do processo licitatório,modalidade Pregão ELETRONlco, n" a7,20t21 e, tamoem, a pioàorta de preços emitida petaOONTRATADA em atenção ao processo ricitatório em comento.o valor do presente contrato é de R$ 21.ooo,oôlvinte e um mil reais), co'espondente aosseguintes itens abaixo:

As quantidades estabetecidas neste contrato, não obriga a Prefeitura e Fundos a requisitar todoo quantitativo estabelecido e não respondendo pelo. pagamentg que não forem requisitadas naÍorma estabelecida neste instrumenlo- Podendo, Lmbbm-, adquiririràir que aquetas quantidades,de acordo com a necessidade, coníorme prevê ; Àrt. 65, il, §i;. -'
o valor acima é meramente estímativo, dL Íorma qr" o= pagamentos devidos à GoNTRATADAdependerão dos quantitativos eÍetivamente fomeciüos e ou presrados.

ú

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Preço
Unit. Preço Total

28 3 UND

ODONTOLOGICO
COMPLETO
(cADEtRA,
EQUIPO,
REFLETOR,
UNIDADE
AUXILIAR E
MOCHO

CONSULTORIO

D700

CONSULTÓruO
ODONTOLÓGICO
0700 coM
MOCHO

R$
7.000,00 R$ 2í.000,00

Total
R$ 21.000,00
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pREFErruR^MuN,.u$lt"oo.?t^itli,TEDosÀoFRNcrsco
Pc. scrc de SctcDbm, sN, Praçu CcrrÍal, c.ntro, Surtr*ão §a" i_rrir.aSf, Cfp: 49985-000, CNpJ: 3Z,W6,341looIl46,

cmail: licitarsantana@gmail.com

CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO' 
Pâra o fornecimento dos itens 

"oqrlria"r 
pioã"uor-se-á da sêgurnto Íorma, de acordo com asnecessidades e conveniências da iourruireHÍÊi -- -

A CoNTRATADA forne-cera os itens, meoiante à airesentação dô .ord6m de FoÍnecimenro, (emduas vias), assinadas por servidor i".poniár"r íà"rioamentê darado e âutoíizâd; p"io 
""to,competente; e

A "ordem de Fomecimento" devetá ser devidamenle atêslade quanto ao seu Íecebimenlo pela
CONTRATADA.
os itens adquiÍidos serão rccusados no caso de: sem prezo de garantia, erÍo quanto ao iremsolicitado, quantidade menor do que. a soriciudá, enr"!á oo. ireniadversos aà iaãuàoo nesteTermo e a êntrega de itens de quatidaa" i^i"riãià 

"iiuübcida 
no conreto.os itens recusados deverão ier fornecidos 

-oü 
iààiir"ao. novamente no pÍazo Íixedo pelacoNTRATANTE' contado a partir do rggqi!enro perã'coNTRATADA da íormàriãçao oãi"*s"pela GoNTRATANTE, arcando a corurneiÁôÀ !õ. ã, custos dessa opeÍaçao, iriàusive os oeteparação.

As condigões e§labelecidas nêste têrmo estendem-se om seu todo para o fornecimento de ítensespêciÍicâdos no termo de refêrência anexo a este conú-''to.
CLAUSULA TERCETRA- DO RecegrÀ,leNrõ 

---- --""-
3.1. O recebimento dos itens ocorrerá dâ sêguint6 Íorma:a) DiÍetamentê da fiíma contratada quã tennam leoido/ordem escrita auroriz.ndo §eufjll"f,11lto, por pessoa devidamente cràoencÉáa petá órgao competente;PARAGRAF. pRrMErRo - A prefêiruÍa re;e*ará, io'iooo ou om parts, óm desacordo com orespectivo Termo de Referência, especificaçôes e conoiçÕes o" Êo:i.r, ãà ô.ú-rü-ãà-õà. 

"deste contrato.
PARÁ.RAFO SEGUN-OO - o recebimento não eximirá a CoNTRATADA dô responsabiridadecivil,_nem da ético- proíissional, pelá perfeita execuçaJOo contrato.
cLAUSULA oUARTA- ons coirorÇoes oe paohúeiro
o pagamênro será êíetuado em molda conente naiionar, a cada dezena do mes vigente, pormeio de ordem bancária€mitida em nome do proponenú ren""oor, p"ra 

"rédrto 
na conla coÍÍentepor ete indicada. po*Á9-Rll9 

lTlrElpe _.1ára pasamento, o ôont 
"t"oo 

aãi"ã.ãiã""n,",Nola Fiscal discriminativa, indicando os_qu_antraüvos ã pr"ço.'uniuiios-à-t-oia-üáü -""1i"'6po 
o"produros Íomecido, acompanhada das cúD de rors, frauattrista . R;";.,i;;";"'íãÊJr"ouare Municipal.

'ARAGRAFO 
SEGUNDO - A nota Íiscar em duas üas, acompanhada das certidÕes negarivas, esoricitaçáo dê pagamento, deverá ser entreguê no sétãr do compras, o quar encamúhará aocontÍore rntemo para iunrada ao processJ de contratação juntamênts com os documentosÍelalivos ao pagamento.

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente ser
obíigações contÍatuais

"^*"^*"",*,.**'lfirifrrn";ü,Il],.iji.;!"i,i:ililí*,*:IH,.::"
A contíatante terá o dirêito do desconlar de íaturas ouâi!
consequênciâ de penalldades aplicadas, squer débitos do licilante vencedor, 6m

3üü3"rii"düi^ffi:rrÍ3ÊncstDreços 
rodos os cusros o despesas envotvidas na conrraração

5.1 A vigência iíiciar-se.á na data de assinaturâ desto o

l:rô§uí#*"*:í"",:?fi Jr§:,,'""*t"i"l".[m§#ffi ri'T;i"l:sffi 1"
CLAUSULA SEXTA_ DA REVTSÃo De pneÇos

!;;,?:JÍ"#":H::""iÍ1",1,::ffiitlTf ;*xlt,[]|[*i{i"nffi[üfff]ifr:.j,
consequências incalculávels, que onere ou d€sonsre 6xo

/)ol)
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E§TADO DE SERCIPE

pREFElruRÁ MuNlctpAL DE SANTANA Do sÀo FRANcrscorc' scte de Sclembro, S/N, Praça Central, Ccntm, SantaDa do Sâo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNpf:32.t46.341t00O146,
email: licitarsantana@gmail.com

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratãda deverá ÍormulaÍ à Administração requeÍimento para
revisão do contralo, compÍovando a ocoÍÍência do aludido Íato, acompanhado de planilha de
custos comparaliva enlre a data dã formulação da proposla ê do momênto do pedido dê Íevisão,
demonstrando a repercussão ínanceira sobre o valor pactuado, a Íim de quô a administragáo
pÚblica municipal possa Íazer uma análise do pedido juntamênte com a assessoria jurídica.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos ieÍerida no parágreÍo primelio deverá vir
ammpanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas Íscais de matárias-pímas, de
lran§porte de mercadorias, lista dê preços de fabricantes, alusives à época da elaboração da
propostâ e do momento do pedido de revisão do contíalo.
CLAUSULA SETIMA- DA DoTAÇÃo oRÇAMENTARIA
7.1. Os Íecursos Íinanceiros para cobeítuÍa do presente contrato coreÉo- à conlâ da dotaÉo
orçamentária 2021 quando dâ sua nêcessidade.
CLAUSULA OITAVA. DA ENTRÉGA DOS PROD. REG. DE EXEC. DO§ SERV. E
FtscALtzAÇÃo
O regime de execuçáo das entÍegas dos produtos pela CONTRATADA, os itêns quê serão
empregados e a Íiscalização pelâ CONTRATANTE são equelês previstos no TeÍmo ds
ReÍerência, anexo do Edital.
Fíca designado a Srâ. Renata Menêzes Montêiro, para ser Íiscal do conl€lo, cêlebrado com a
empresa OENTAL ALTA MOGTANA - COMERCTO DE PRODUTOS ODONTOLOGTCOS LTDA,
CNPJ n' 05.375.24910001-03, paía O Fornectmento EQUIPAMÊNTOS, MATERIAL
PERMANENTE E DE ESCRITORIO DIVERSOS. PARA ATENDER A DEMANDA DA
pREFEITURA MUNtctpAL. SECRETAR|AS MuNtclpAts, FUNoo MUNtctpAL DE sÂúDE E
FUNoo MuNrctpal oÊ RsststÊHclA soctAL DE SANTANÂ oo sÃo FRANctsco.
CLAUSUTA NONA. DA§ OERIGAÇÔES DA CONTRATADA
9.'1. Caberá à CONTRATADA, atóm das obrigâções pÍevislas no edital o no Anoxo l, ToÍmo de
Reíerência do PREGÀO ELETRôNICO n, Ot t2OZ1.
EÍeluar a entÍega dos bens cotados no píazo mfuimo indicado na ordeih d6 Íomôcimento,
contados da dala do Íêcsbimgnto da mesmá:
Eíetuar o íoÍnecimento do acordo com as sspociíicaçõos € domalg condlçõos ostipuladas no
presente documento:
Comunicar à conlratanto, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis quê anlecedam o prazo de
vêncimento da entÍega, os motivos que impossibi,item o seu cumprlmenlo:
EnlÍegar o objeto deslo Termo de Reísíência no endeíêço da SecÍetaÍiâ sollcltanle;
Substituir, reparaí ou conigir, às suas expensas, no todo ou em paÍte, o itêm êm quo se verilicar
vlcio, deÍeito ou incoÍreção, no prazo de 5 (cinco) dias útêls, côntados da notlÍicaçáo, sem preluÍzo
das pênalidades cabíveis;
Rôsponsabilizâr-se pelos danos causados direlamenlo à AdmlnistÍaçâo ou a tôrcelros,
dêcorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do contÍato;
Suieitar-se à íiscalizaÉo dâ conlratante quanto ao cumpÍimento das obÍigações pactuadas,
pÍestando-lhe
todos os esclaÍecimentos solicitados:
Aceitar, nas mesmâs condiçôes conttaluais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem
necessários, até o limite lê9âlmente permilido;
RepoÍtâr à contÍâtada, em prazo máximo de 24h (vinte e quâtro) horas, qualquêí anormalidade,
eno ou iregularidadês que possa compÍometer o Íomecimonto contratâdo;
Cumprir os requisitos de garantia e supodsi
Manter em compâtibilidade com as obrigações assumídâs duranl€ a execugão do Contralo todas
as c,ondições de habilitaçáo e qualificação exigidas na Licitação;
Cumprir as demais disposiçoes contidas nestê Termo de Reíerência.
Aceltar, nas mesmas condiçôes conttatuais, os acréscimos ou supÍessôes que so Íizerem
nêcessáÍias no íornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do
contÍalo.
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Pc. Sctc de Setcmbro, SN, Praça Central, Cenro, Santana do sâo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34?/0001-d6,

email: licitarsantana@gmail.com

CLAUSULA DECIMA. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE
10.1. Caberá ao CONTRATANTE alein das obÍigações previstas no edital e no Ânexo l, Termo
de ReÍerência, do pREGÃo ELETRôNtco rt oítzôzt:
Nomear GestoÍ e Fiscal para acompanhar e íiscalizar a oxecuç5o do contrato;
Encaminhar íoÍmalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste documento;
Receber o item Íornecido pelâ contrâtada de acordo com as especiÍicações descritas nesle
documento, Íejeitando, no todo ou em parte. o Íomecimento executado em desacordo com o
contratado;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pêla empresa vencedora, de acordo
como os teÍmos deste documento;
Eíetuãr o pagamento nas condições e prêço pactuedo;
Aplicar à contratada as sençóes administraüvas rogulamentares ê contratuais cabÍveis;
Uguidar o êmpenho e eÍetuar o pagameno à contratada, dentÍo dos prazos pr+ostabelecldos em
ContÍalo:
Comunicar à contrateda, por escrito. sobre imperíelgão. falhà ou kregulaÍidadê vêÍificada com o
Íomecimento contratado, para que seie ,epãrada ou conlgidâ. sem prejuízo das penalidades
cablveisi
Cumpír âs demais disposições contidôs nêsle Teímo de ReÍerência.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA.DO INAOIMPLEMENTO E SANÇÔES
O licitanto que, convocado dsntro do píazo do validado da sua proposta, nâo rstirar a nota do
smPonho ou nôo cêlebÍar o contrato. d€ixaÍ do onlÍogar ou apresentar documontação íâlsa
oxigida para o cerlame. GnsoiaÍ o Íotardamanto do ssu objeto, nâo mantiver â pÍoposta, Íalhar ou
Íraudat na oxecuçáo do contrato, comportar-se do modo inidônoo, lt2eÍ d6clârãção íalsa ou
comeloÍ Íraude Íiscal, modianto procadimento administrativo quo lhe ass€guÍará o contraditório s
ã ampla deÍesa, íicarô impedido do licrtaÍ e sontÍatâí com 6sta PíeÍeitura Municipal p€lo prazo de
ató 5 (cinco) anos. sem projulzo das mult s pÍavislas nêslo EditBl e das demais cominaçõês
legais.
Em caso do inoxocuç5o pôrcial ou total das condiçÕos Ílxadas n€§to oditâ|, erros ou alÍaso e
quaisquoÍ outras irÍogulaÍidsde3 n§o jusülicadae. podoÍâo ser aplicadas lsolada ou
cumulativamanls. garantidos o contraditóÍio o amptâ deÍosa, as seguinteo ponalidadss:
a) Multa do:
0,3% (Três por conlo) sobre o valor dâ contrat Éo em decoÍrência da não ent oga doE produtos,
sem justiÍicativa, no momonto da solicitaçào. poí cada recusa observada. Em i=so, de
rolncidôncia s mulla serô aplicada em dobroi
0,5% (cinco décimos por canto) ao dro, sobúe o valoÍ da contÍatação. limitada a lncidêncla s is
(quinzê) dias, no câso de suspônsào do íomecimento dos produtos. Após o dáclmo quinto dla e a
critério da Admini§tração, se configurará. nessa hipótese, inexecução parcld dà obrigagão
assumida, sem prejuizo dô Íescisáo unilateral da avençai
20% (Vinte poí cenlo) sobre o valor da contratação poÍ susp€nsão no Íomeclmenlo poÍ peaÍodo
supêrior ao previsto no item'll', da alineâ "b', e por ocoÍÍência de Íato em desacoído com o
estabelêcido no êdital, anexos e nestê contÍato ou de inexec1lÉo paÍcial da'obrigação assumida:
20% (Vinte por cento) sobrê o valoÍ da contÍataçáo, no caso da ConlÍatada, Infusüf,cadamente,
desistiÍ do conlralo administralivo ou der causa à sua ,escisão, bem como nos demais casos dd
inadimplemenlo contratual.
A sanção de imPedimento do diÍeito dê licitar ou contrataÍ com esta PÍeÍeituÍa Municlpal. podorá
ser aplicâda ao ÍoínecedoÍ runtamente com a ds multa. As penalidades são indepê;de;ies e a
aplicaÉo de uma nào exdui as demais.
1 1.4.O valor das multas aplicadas. após regular píocesso adminlstÍativo. .será doscontado do
pagamento das faturas devidas pela PreÍeitura. Se o valor não for suíidente. a diíeÍença deverá
ser paga por mêio.de guia própÍia, a PíeÍeituÍa, no pÍazo máximo de 03 (tÍês) dias úteis, a conbr
da dala da sua aPlicação.
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PREIIEITURÂ MUNICIPAL DI! SANTANA DO SÀO TRANCISCO

Pc. Sct€ dc Setembm, §N. Pmça Centml. Ccntí$, Snnlím rlo Süo Frnncisco/SE. Cl!f:49965.0ür. CNpr: J2.&{6.147/000146.
§nmil : I isihrsantand(ôgmÍil.com

Ss nâo restarom pêndenlos valores o sorom pagos âo CONTRATÂOO ou go o8 valote3 dag
multas Íorem superiores âos pãgâmontos dsvldos, ílca o CONTRÂTAOO obrígado e rocolher a
impoÍtâncla devidâ no prâzo do 15 (qulnzeldlas, â pâÍtlÍ do recsblmonto da notiltcagão. devendo
ser âprÉsentôdo o comprovanlo do pôgomento a CONTRATANTE, sob pêna do cobrançB Judlolal,
Os prazos do adimplemento das obrigaçôos conlraladas admllom prorogaçâo nos caros e
clndiçôê§ especiÍicados no § 1o do art. 57 da Loi 8.666/93. sendo conrldoraÚo! lnlu3tmcsdos os
atrãsos nào precedidos da competents prorÍogaçâo.
A §olicitâçâo de prorrogãçâo, com sua JustlÍlcatlva, dovorâ !oÍ íoímulâda por ôscrllo o
§ncâminhads com antecedància mlnimâ do 01 (um) dia do venclmonto. anoxando.ro documanlo
cfiprobâtório do alegado pola CONTRATAOA.
11.8 A aplicaçâo das penalidades será precedida da concossâo da oporlunldâdê do ampla deío3a
ê ôonlraditório por parle da CONTRATADA, na íorma da lel.
CLAUSULA OECIMA SEGUNDA.DA RESCISÃO
12.1 A inexêcuçáo, lotal ou parciã|, desto contrato 6nsêiaÉ a sua resclsão, nos lgrmo3 do3 arl
77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consêquências contrâtuab prevlslas no mssmo lnstrumênto legal.
na Lei no í0.520/02 e no Edital dâ licitaçâo em epÍgráÍê
O não eumprimento de cláusulas deste anexo, especiÍicagÕes ou prazos;
O cumprimênlô irÍegutar dê cláusulas destê anexo, especiíicâgões ou prezosi
A lentidão no cumprimento do acordâdo, levando a PreÍeitura Munlclpâl dê Sântienâ do São
Francisco a comprovar a impossibilidade do íomecimento, no prazo estpulado:
O at.aso iniustificado no Íornecintento dos produtos objeto desta licitação:
A subcontratação totâl ou parcial do objeto, associação com oulÍ€m, à sesseo ou trânst6rência
lotal ou parcial das obrigaçÕes contraldas, bem como a Íusáo, cisâo ou incolporagão que aÍêtêm
ô boa execução do acordado, sem prévio conhecimênto e autorizaÉo de pÍeíeilura:
O desatendimento das determinaçõos rêgulares da FiscalizeÉo, ãssim como a de sêus
superiores;
O cometimento rêitêrado do Íaltas na sua sxecução, anotadas em reglstro pÍópÍio, pêlo
rêPÍesentanls da PÍeíeitura, dosignado pâra acompanhamento o íiscalizâção destê obleto;
A decretação de falênciai
A dissolução da empÍesa contratadai
Razões de inteÍesse público, de alta relevància e amplo conheclmgnto, iustmcados e
determinados pela máxima autoridade da esíera administrativa do MunicÍpio, ê exaradas no
processo administrativo a que se reÍere sste conlrato adminislralivol
O atraso supeÍioÍ a 90 (noventa) dias dos pagamêntos devidos pela Prefeitura, decononto dê
fornecimento eÍetuado, salvo no caso dê calâmidado públioa, gravo petturbeção da oadôm intoÍÍrs
ou guerÍa, asseguÉdô a empresâ contÍatada, nesses casos, o dirôito do optar pêla susp€nsâo do
cumpÍimento das obrigaçôes assumidas atê que sBia normalizada a sltuaÉoi
A ocorrência de caso Íorluito ou íotça maior, Íegularmente comp.ovada, lmpeditiva da exscuÉo
deste anêxo.
Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lel 8.666/93, sem irejulzo das sânçôes
penais cabíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE podêÍá Íescindlr unilateralmento o respecürn
Conlrato, nos casos previstos nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lel 8.666193.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- OAS CONDIÇÔES DE HABILITAçÁO E OUALIFICAçÀO
13.1. Obriga.se a CONTRATADA a manter, durante loda a .recução do contÍâto. ôm
compatibilidade com as obíigações por ela assumidas, todas as condiçôos do habililaçâo e
qualiÍicação exigidas no editat do PREGÁO ELETRôNICO em epigraÍo e neste Conlrato.
CLAUSULA DECIMA OUARTA-DA LEGISLAÇÀO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS
14.í. Fica sslabelecido quô, caso vonha a ocorÍer algum íato nâo previsto noslo instrumsnlo.
e§les deveíáo seÍ resolvidos êntro as parles conlralantes. Íêspeitados o obieto deste inslÍumonto.
a legislaçâo e demais noÍmas Íoguladoras da matária, em ospocial a Lei 10.5?012002 s
subsidiariamente a Lol 8.666/1 993.
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ESTADO DE SEROIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÀO FRANCT§CO
Pc. Sdc dc SÊtÊmbm. Sn,l, Pmça Ccntrol, Ccntro, Stntana do Sâo Francisco/SE, CEp: 49985-000, CNP!:32.Ípt6.347tcfD!46,

cmail: licitarsanÍana@gmail.com

CIÁUSULA DECIMA QUINTA.DA PUBLICAÇÃO
15.í. Este Contrato entratá em vigor após asslnatura B publicagão do seu exlÍato no Diádo
Municipal no prazo pÍevisto na Lei no g.666, dê 1993.

CLAUSULA DECIMA SEXTA.FORO
16.1. O Foro para solucionaÍ os litígios que decoríeaêm da execugão destê Termo de Conlrato
será o da Comarca de Santana do Sâo FÍancisco.
Para Íirmeza e validade do pacluado, o presente Temo de Contíato íoi lavÍado êm 03 (três) vias
dê igual têor, E por estarem assim acoÍdo, assinam o pÍesente Contrato na forma abeiro
assinadas.
Sanlana do São Francisco (SE) 02 dê agosto do 202í
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